
Emenda ao Projeto de lei nº 382/2016 - p9emsj08

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Wancley Carvalho

Adita-se ao Projeto de lei n° 382/2016, Mensagem nº 58/2016, Lei Orçamentária Anual –
LOA 2016, no Órgão: 25.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
LOGÍSTICA, a seguinte proposta:

Art. 1º - Fica aditado no Projeto de lei n° 382/2016 – Estima a receita e fixa a despesa do
Estado de Mato Grosso para o exercício financeiro de 2017, ao 25.101 - SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, o valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco
milhões de reais), para a atividade 1287 – Pavimentação de Rodovias, Produto 0700 –
Região VII - Sudoeste, fonte 151, conforme Anexo I.

Art. 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de Recursos do 25.101 -
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, atividade 1283
Construção de obras de artes especiais e correntes no valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco
milhões de reais), produto 0400 – Região IV – Leste, fonte 151, conforme Anexo II.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 29 de Novembro de 2016

 

Wancley Carvalho
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Aditiva visa potencializar a execução de obras de infraestrutura para início
da pavimentação da rodovia estadual MT-473 (Estrada do Matão) que liga o município de
Pontes e Lacerda a Zona Rural, com valor aproximado de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de
reais) para esta obra e início da pavimentação da rodovia estadual MT 352 que liga o município
de Pontes e Lacerda ao município de Vale de São Domingos, com valor aproximado de R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais), Região Sudoeste do estado, proporcionando melhores
condições de trafegabilidade aos usuários da rodovia. 
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Deputado Estadual


